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CONFERE COM O °NINAI 
Secretaria da Prefeitura Municipa? 
de Bento Go ,.aves, 

Lei 
ne 131 

de 9 de Nove abro de 1951 

ÂBRE tri WIL;TO 

ILYOI 	R O S As Prefeito MuniciPal de Sento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a l'Jei 

seguintes • 
I. 	0 	• 

Art. 1* — aberto o credito esaecial de CrS 12.000,00 — 
doze mil cruzeiros 	.Para atender as despesas decorrentes com a 
confecçao de um "!ETVITm4ORNAL" elaborado pela TOMAZONI FIEM, de RÈ21.. 
to Alegre. 

Art. 2* — ServiA de recurso para cobertura. d.:, credito a 
que se- rerere o artigo anteriori  a arrecadaçao a maior que se verga 

• 
car no exerciclo, assegurado o equilibrio orçamentario. 

Art. 3* Ssta Lei entrará em vigor na data de sua 
• 

caçao, revogadas as dísposiçoes em contrario. 
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